
• 1 "'-~ Prefeitura Municipal de Campo Limpo Pauljs"!!_ 

LEI N9 939, DE 27 DE DEZEMBRO DE l.985. 

/ .\ Autoriza a celebração de convinio -
com a SECRETARIA DA SEGURANCA PÕBLICA, para execução de obra• 
a Hrvioo• aa unidade• da Policia Civil. 

BRUNO JOÃO PATBLLI, Prefeito Munioi 
pal de Campo Limpo Paulista, E•tado da são Paulo, uaando de -

sua• atribuioõe• legai•, e de acordo com o aprovado pela Cim,! 
ra Municipal, ea ae••ão extraordinária realizada em 23 de de

ambro de 1.985, PROMULGA a aequinte Lei: 

Artiqo 19 - Pica o Clwfe do Bxecuti 
vo autorizado a celebrar, com o Governo do E•tado, atravé• da 
Secretaria da Segurança Pública, convênio, objetivando a ••
cução da obra• a •erviooa em unidade• da Policia Civil, da 

conformidade com a minuta anexa, que devid-ente rubricada ~ 
lo Prefeito e Pre•idente da câmara, constitui parte integran
te de•ta IAi. 

Artigo 29 - Fica o Chefe do Bxacuti 
vo autorizado a abrir créditos adicionaia suplementara• ou -
especiais, na Diretoria de Finanças, Divi•io de Oontabilidade, 
até o valor a nr rapa••ado, nos termos do convênio a ser oe
l e br ildo, para fuar face àa de•pe•a• COlll a pre•ante lei, 
criando se neoe•aário , elemento de de•peaas. 

Parágrafo Onico - A cobertura do 
crédito autorizado, Hrá efetuada com os recurso• a Hrem re
pa••ado• pela Secretaria da Segurança Pública, do Governo do' 

E•tado. 
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Artigo 39 - All deapeaaa decorrente• 
da execuoão desta IAi, no tocante à Prefeitura Hrão cober 
tas por verbaa própria• oroamentiriaa, auplementadas se ne 

oeaairio. 

Artigo 49 - Esta Lei entrará em vi 
gor na data de aua publicaoão, revoqadas ispoaiçõea em 

contrário . 

Publicada no Departamento de Admi -

niatração desta Prefeitura Municipal, ao• vinte e ••te diaa 
do mia da dezembro do ano de mil novecentos e oitenta e 
cinco . 

Diretor 
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CONVENIO 

CONVENIO que entre si celebr am o Esta 

do de São P2ulc, pe~a SecreLa~i2 êé Se9uyança Pública, e o 

_Município de Campo Limpo PaulisLa, visanà o à (espécie de 

Obra e serviço) da (Unidade Po licial) de Camoo Limpo Paulis 

ta." 

Pelo presente instrumento de 6onvênio, 

o Estado de São Paulo, através da Secretaria da Segurança' 

Pública, neste ato represe ntada pelo seu Titular Doutor 

MICHEL TEMER, devidamente autorizado pelo Decreto n9 

24 . 419, de 03 d e dezembro de 1 .985 , e o Município de Campo 

Limpo PaulisLa , neste ato represenLado pelo Pre fei t o Muni

cipal, BRUNO JOÃO PATELLI, devidamente autor izado pela Lei 

Municipal n9 de de de l. 98 , dor avante 

denominados, simplesmente Secr etaria e Município, têm jus

LO e acordado o seguinte : 

OBJETIVO : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O obJeto deste 

convê nio e a ex ec u ção con junta pelos participes, mediante ' 

colaboração financeira e técnic a da Secretaria e execução ' 

e fis calização pelo Município, da obra e serviço (espécie' 

de obra e serviço) d a (Unidade Policial) de Campo Limpo 

Paulista de conformidade com o memorial descritivo , orça -

mento detal hado e cronograma f í sico-financeiro, que f azem ' 

parte integrante deste convênio . 

OBRIGA,ÇÔ:SS DA SECRETARih 

CLÂUSULA SEGU1\Dh - Para a execuçao da 

obra e serv i ço objetivo neste a juste compete a Secretaria : 

I - liber ar os recursos financeiros -

no rno~tante e nas conõições esLa-

belecidas ~este acordo; 

II - fornecer o memorial descritiv o da 

obra e ser\.·iço a serem realizaõcs; ,. ,. 

-\ 
p .. , 



III - orientar , por intermédio d os -

órgãos técnicos do Departamen

t o de Planejamento e ConLrole' 

da Polic ia Civil, a execução -

da obra e serviço; 

IV - r e ceber a obra, p r ovisória e -

definitivamente, atrlvés da 

competente Delegacia Regional' 

de Policia ; 

V - prati car , dentro de suas atri

buições legai s, todos os atos' 

necessário s à perÍeita consec~ 

ção do objeto deste conv ênio . 

OBRIGAÇÕES "DO MUNICÍPIO 

CLÁUSULA "TERCEIRA - Compete a o Munici -

pio, por ·intermédio da Prefeitura Muni c ipal : 

I - elaborar o cronograrna _±isico -

financeiro .e executar , direta' 

ou _indiretamente, .toda a obra' 

e serviço referidos na cláusu

l a primeira, nos prazos e nas' 

condições estabelecidas, obje

tivando os JTielhores padrões de 

qualidade e economia, entrega~ 

do-os totalmente concluidos; 

II - realiz~r licitações necessária s; 

III - exercer estrita fiscalização -

sobre o andamente da obra e 

serviço , sem prejuízo da exer 

cida pela competente Delegacia 

Regional de Polícia ; 
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IV - submeter a aprovaçao da Se

cretaria, com a antecedência 

necessária, guaisguer alte

rações que devam ser feitas 

nos ' programas estabelecidos; 
' • 

V - colocar à disposição rda Se

cretaria a documentação re

ferente à aplicação àos re

cursos, permitindo a mais -

ampla fiscalização do desen 

volvimento do acordo; 

VI - utilizar a t otalidade dos -

recursos recebidos exclusi

vame nte na execução da obra 

e serviço ; 

VII - prestar contas, diretamente 

à Secretaria, do emprego da 

importância recebida , inde

pendentemente da obrigatória 

comprovação da aplicação do 

numerário perante o Tribu -

nal de Contas do Estado ; 

VIII - encaminhar à Secretaria, no 

prazo de (n9 de dias), a 

contar da - publicação do e~

trato do convênio no Diário 

Oficial do Estado , o nome -

e registro , no CREA , do en

genheiro enca=regado da res 

ponsabilidade técnica e di

reçao geral da obra e servi 

ÇO; 

IX - responsabilizar - se : 

a) por dano ou prejuizo que 

eventualmente causar a 

terceiros ou ao próprio' 

imóvel da Secretaria, em - ,, _..,. 
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decoriência da execuçao da -

obra e serviço ora ajustados, 

isenta a Secretaria de quai~ 

quer ônus pelo ressarcimento 
-

ou indenizações devidas; 

b) pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes do 

cumprimento do presente con

vênio ; 

c) pela guarda da obra e serYi

ço até sua conclusão; _ 

RECURSOS _- FINANCEIROS 

CLÁUSULA QOARTA - A execuçao da obra e 

serviço previstos neste convênio , no valor de Cr$ . 

correra ã conta dos recursos consignados no Código local 

Elemento 4110 - item 50, do orçamento v igente . _ 

Parágrafo único - Os recursos_ financei

ros da Secretaria serão colocados ã disposição do Município, -

integralmente , até -3D (trinta) dias após._ a - contabiliza:r;ão da -

respectiva Nota de Empenho . 

CLÂUSULA QUINTA - Os recursos financei

ros e mate riais eventualmente aplicados pelo Municipio serão -

incorporados ao patrimônio do ~stado, passando a integrar o 

imóvel da 

indenização . 

convênio é de 

, excluido o direito a qualquer tipo de 

PRAZO 

CLÁUSULA SEXTA - A vigên~ia do presente 

dias, a contar de sua assinatura , podendo 

ser prorrogada, até o limite legal, de acordo com as necessida 

des da obra e serv iço e mediante acordo entre os participes , -

devidament e justificado . ~·-~~~ 
~ 
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Parágrafo Ünico - Caso ocorrru~ mo~i

vos relevantes, que impeçam o curnprL~en~o do prazo fixado' 

nesta . cláusula, deverá o ~u~icipio apresen~ar, ate 30 

_ (trinta) dias antes do té~mino desLe convênio, pedido de -

prorr ogação justificado à Secretaria, sob pena de denúncia 

do convênio, na forma da cláusula sétima . 
, 
' 

CLÁUSULA SÉTIMA - O inadimplemento, 

por parte do Município, de qualquer das cláusulas ora 

ajustadas, enseja à Secretaria a denúncia deste convênio , 

ficqndo o Município o~rigado a devolver à Fazenda Estadual 

a totalidade dos recursos, corrigido o seu valor, de aco~ 

do com o percentual de variação das ORTNs, sem prejuizo da 

indenização por eventuais perdas e danos. 

FORO 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o fo

ro da Capital para dirimir as dúvidas acaso originárias 

deste convênio e que não puderem ser resolvidas por comum' 

acordo dos participes . 

Assim, por estarem de pleno acordo ' 

com as cláusulas acima estabelecidas, firmam o presente 

convênio, perante as testemunhas abaixo identificadas, em' 

06 (seis) de igual teor . 

Testemunhas : 

2.-

MICHEL TEMER 

SecreLário da Segurança 

Pública 

Municipal 


